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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 057/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre autorização para repasse financeiro e a 

abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 

do Poder Legislativo de Catiguá e dá outras 

providências.” 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz público que nos termos do art. 55, 
da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão Extraordinária realizada no dia 15 de
dezembro de 2025, às 19h00, o Projeto de Lei nº 041/2025 de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Catiguá autorizado a abrir, na
Lei Orçamentária do exercício de 2025, crédito adicional suplementar destinado ao
reforço de dotações constantes da Lei Municipal nº 2.827/2024, de 06 de novembro de
2024, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Catiguá para o exercício
de 2025, no âmbito do Poder Legislativo, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
sob a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária Classificação Valor 

01.01 3.1.90.11 – Conta 1 – Vencimentos e Vant. Fixas - 

Pessoal Civil

R$   50.000,00 

Total do Crédito .................................................................... R$   50.000,00 

Parágrafo único. O crédito autorizado será acrescido ao Orçamento do 
Poder Legislativo e aberto por Decreto do Executivo, a ser coberto com um dos 
recursos de que trata o § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Art. 2º Os recursos financeiros decorrentes da presente autorização serão 
oriundos do Tesouro Municipal e serão repassados durante o exercício de 2025. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Catiguá, 16 de dezembro de 2025. 

ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE  EDINALDO OLIVEIRA BARRETO 

  PRESIDENTE DA CÂMARA  VICE-PRESIDENTE 

  APARECIDA PERPÉTUA PONCI PERES        LUANA DE OLIVEIRA ALVES DA COSTA
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